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A BRASÍLIA — Os deputados 
que forem cassados e mesmo os 
que renunciarem a seus manda-
tos, tentando fugir às acusações 
de venda de suas filiações parti-
dárias ou de envolvimento no 
esquema de corrupção para ma-
nipular o orçamento da União, 
não vão escapar de processos 
por crimes comuns, previstos no 
Código Penal. Eles deverão es-
trear a Lei 8.429, de 1992, que 
pune o enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato. 

Enquanto os processos de 
cassação podem durar menos de 
três meses, os de ordem criminal 
vão se arrastar, no mínimo, por 
dois anos. O procurador-geral 
da República, Aristides Junquei-
ra, quer começar logo os proces-
sos administrativos, a fim de im-
pedir que os parlamentares 
afastados por enriquecimento 
ilícito possam concorrer às elei-
ções do próximo ano. Pelo Arti-
go 12 da Lei 8.429/92, os res-
ponsáveis por atos de 
improbidade administrativa es-
tão sujeitos à -suspensão dos di-
reitos políticos por oito a dez 
anos, entre outras penas seve 
ras. 

O processo de cassação dos 
deputados, cujo procedimento 
for declarado incompatível com 
o decoro parlamentar, dá aos 
acusados prazo de cinco sessões 
para apresentar defesa e indicar 
provas. Terminado esse prazo, a 
Comissão de Constituição e Jus-
tiça determina as diligências ne-
cessárias, ao fim das quais deve 
proferir parecer no prazo de 'cin-
co sessões. Na quarta-feira ter-
minou o prazo para a apresenta-
ção de defesa dos três deputados 
acusados de terem negociado, 
em dólares, suas filiações parti-
dárias — Onaireves Moura, No-
bel Moura e Itsuo Takayama, 
todos do PSD. Só agora será 
indicado o relator da matéria. 

O procurador-geral da Repú-
blica pode ou não aguardar a 
esperada cassação dos mandatos 
destes três deputados para de-
nunciá-los por crime de corrup-
ção passiva e enriquecimento ilí-
cito. Sem mandato, eles ficam 
sem imunidade parlamentar, 
embora continuem a gozar do 
soro especial do Supremo Tribu-
tial Federal. O mesmo vai acon-
iecer com os incriminados pela 
tPI do Orçamento. Em tese, o 
3áinistério Público não precisa-
da aguardar o fim da CPI, mas 

s depoimentos por ela colhidos 
.4,wrão importantes para a forma-
lização da denúncia ao STF, co-
no ocorreu no processo Collor-

XC Farias. 


